
figurava a função de Contra-regra de Tea
tro, que não preexistia à Lei n9 3 780, de 
1960, por isso que o seu ocupante foi 
admitido, em 1962, mediante contrato in
dividual de trabalho, regulado pela legis
lação trabalhista. 
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4. Não há outro procedimento a ado
tar, na espécie. A alegação do Ministério 
da Educação e Cultura, segundo a qual 
as atribuições cometidas à função de Con
tra-regra de Teatro corresponderiam às de 
Cinetécnico, codigo P. 501, não tem a me
nor procedência do momento em que estas 
se referem à filmagem, ligadas por conse
guinte, à cinematografia, que, não obstante 
guarde semelhança com as de represen
tação teatral, exige conhecimentos diver
sos, mais adequados à técnica fotográfica. 

5. As atribuições da função de que se 
trata não apresentam, pois, correspondên
cia com outras existentes nas várias classes 
integrantes do sistema da Lei n9 3 780, de 
1960, pelo que a medida proposta (conser
vação da denominação com a fixação dos 

vencimentos em cruzeiros) é a única ca· 
bível. 

6. A circunstância de que a função 
de Contra-regra de Teatro também não in
tegre a relação constante do Anexo VI à 
Lei n9 3 780, de 1960, não impede a me
dida, visto que dela não poderia constar, 
por não preexistir àquela lei. Todas as 
funções que não são referidas nos demais 
Anexos à Lei n9 3 780, de 1960, terão de 
ser consideradas extintas e, por via de 
conseqüência, incluídas no Anexo VI, a 
menos que apresentem correspondência de 
atribuições com outras previstas naquele 
Plano, quando seriam consideradas por 
classificar, como se integrassem o Anexo V. 

7. Dada a circunstância, entende esta 
Consultoria Jurídica acertada a orientação 
que pretende adotar a COCLARCE, na 
hipótese em exame. 

É o meu parecer. 
S.M.J. 
Em 22 de julho de 1975. Clenício da Sil

va Duarte. Consultor Jurídico. 
De acordo. 
Em 24.7.75. Darcy Duarte de Siqueira, 

Diretor-Geral 

FUNCIONARIO POBLICO - GRATIFICAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO 
DE CARGO 

- A gratificação prevista na Lei Tf! 5026, de 1926, fica abo
lida com a inclusão do cargo no plano de classificação. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO n9 7939/74 

FAlUlCElI. 

I 

Discute-se, neste processo, sobre a con
tinuidade do pagamento da gratificação pre
vista no art. 11 da Lei n9 5026, de 14 
de junho de 1966, ao Diretor da Divisão 

Nacional de Saúde Mental, do Ministério 
da Saúde (antigo Serviço Nacional de 
Doenças Mentais), em razão do encargo 
de Superintendente da Campanha Nacional 
de Saúde Mental, instituída pelo Decreto 
n9 60252, de 21 de fevereiro de 1967, 
tendo em vista a inclusão daquele cargo de 
Diretor no Grupo - Direção e Assessora-
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mento Superiores - DAS. 101-2, por for
ça do Decreto n9 72 256, de 11 de maio 
de 1973 (atualmente, LT-DAS-I01.2, em 
face da alteração da composição da cate
goria pelo Decreto n9 75244, de 17 de 
janeiro de 1975). 

2. Para a Coordenação de Legislação 
de Pessoal (COLEPE), bem como para 
a Coordenação de Classificação e Retribui
ção de Cargos e Empregos (COCLARCE), 
ambas deste Departamento, não há a me
nor dúvida sobre a revogabilidade da van
tagem ex vi do que dispõe o § 19, n9 I, 
do art. 69 do Decreto-lei n9 1 341, de 22 
de agosto de 1974, assim redigido: 

"§ 1 9 Está compreendida no disposto 
neste artigo a proibição de concessão ou 
pagamento aos servidores incluídos no Pla
no de Classificação a que se refere a Lei 
n'? 5645, de 1970, das seguintes vantagens: 

I - Gratificações e indenizações pre
vistas no § I'? do art. 13, nos arts. 15 e 
16 da Lei n'? 4709, de 28 de junho de 
1965, e nos artigos 8.9 , 11, 12 e 13 da Lei 
n'? 5026, de 14 de junho de 1966, para o 
pessoal das Campanhas de Saúde Pública." 

3. Restituído o processo ao Ministério 
da Saúde, objetou a sua ilustrada Consul
toria Jurídica que a revogação da vanta· 
gem, nos termos dos comandos transcritos 
no item anterior, não abrangeria a gratifi
cação concedida ao Diretor daquela Divi
são em razão do encargo que também lhe 
compete de Superintendente da Campanha 
Nacional de Saúde Mental, quando a revo
gação só alcançaria o pessoal da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Públi
ca, na qual existe o cargo de Superinten
dente (LT-DAS-I01.3). 

4. A COCLARCE, chamada novamen
te a opinar, concluiu, após algumas consi
derações, por solicitar a audiência desta 
Consultoria Jurídica. 
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5. Não se me afigura procedente data 
venia, a argumentação da ilustrada Consul
toria Jurídica do Ministério da Saúde. 

6. Às normas do § 19, n9 I, do art. 
6'? do Decreto-Iei n 1 341, de 1974, trans
critas no item 2, supra, não ensejam a me
nor dúvida de interpretação, do momento 
em que ali, expressamente, se revoga, nas 
condições especificadas, entre outros dis
positivos, o art. 11 da Lei n 5 026, de 
1966, que era precisamente a fonte gera
dora da vantagem. 

7. Quando o § 19, n9 I, do art. 69 do 
Decreto-lei n9 1 341, de 1974, se refere 
ao pessoal das Campanhas de Saúde Pú
blica, cujas vantagens a Lei n9 5 026, de 
1966, ao incluirem-se os respectivos cargos 
no Plano, estava revogando, não se dirige 
apenas ao pessoal da Superintendência das 
Campanhas de Saúde Pública, mas a toJos 
os integrantes das várias campanhas de 
saúde pública, entre as quais a Nacional 
de Saúde Mental. 

8. O art. 11 da Lei n'? 5026, de 1966, 
conferiu a vantagem ao Superintendente 
de cada Campanha, nos seguintes termos: 

"Art. 11. O Superintendente de cada 
Campanha perceberá à conta dos recur
sos dela, gratificação única correspondente 
a diferença entre o vencimento-base do 
cargo efetivo ou em comissão de que for 
ocupante no Serviço Público Federal, e o 
valor do símbolo l-C sem prejuízo d'as de
mais vantagens a que faça jus, inclusive 
pelo exercício em regime de tempo in
tegral. 

Parágrafo único. O Superintendente da 
Campanha poderá optar pelo critério esta
belecido neste artigo ou pela percepção do 
vencimento e demais vantagens do seu 
cargo efetivo ou em comissão no Serviço 



Público Federal, acrescido de gratificação 

fixa correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor do símbolo l-C." 

9. A Campanha Nacional de Saúde 
Mental instituída pelo Decreto n9 60 252. 
de 21 de fevereiro de 1967, e dirigida 
pelo Diretor da Divisão Nacional de Saú
de Mental (art. 49, caput, desse decreto), 
é uma das várias Campanhas de Saúde 
Pública existentes no Ministério, que assim 
se coordena pela Superintendência de Cam
pa nhas de Saúde Pública, dirigida esta 
por um Superintendente, cujo cargo atual
mente classificado no símbolo LT-DAS. 
101.3, originou-se da transformação do de 
Diretor-Geral de Endemias Rurais, então 
2-C (Decreto n9 6721.4, de 17 de setem
bro de 1970). 

10. A referência genenca da lei (art. 
11 da Lei n9 5 026, de 1966, citada) ao 
Superintendente de cada Campanha está 
a indicar que a vantagem foi conferida a 
todos, o que significa que, revogado o dis
positivo, por força da inclusão dos ~rgos 
no Plano de Classificação no Grupo - Di
reção e Assessoramento Superiores, ces
sou, ipso facto, o pagamento da vantagem 
que não era conferida apenas ao Superin
tendente de Campanhas de Saúde Pública, 
mas a todos os que superintendiam cada 
uma delas, que funcionam como espécie 
do gênero Campanhas de Saúde Pública. 

11. Nem teria sentido que se enten
desse revogado o benefício tão-somente 
para o Superintendente e o pessoal (arts. 
89, 12 e 13 da mencionada Lei n9 5026 
de 1966 )da Superintendência de Campa
nhas de Saúde Pública, permanecendo a 
gratificação para os demais Superintenden
tes e seu pessoal, o que, além de ferir o 
princípio de hierarquia, seria discriminação, 
ilógica e totalmente ilegal. 

12. Se o novo Plano de Classificação 
tem como objetivo, entre outros, o de es
tabelecr uma sistemática inclusive no q:le 

diz respeito à remuneração dos cargos pú
blicos, eliminando apêndices salariais injus
tificáveis, ao se estabelecer a classificação 
do cargo no Grupo - Direção e Assesso
ramento Superiores, teve-se em vista, pre
cisamente, a sua posição hierárquica, se
gundo o grau de responsabilidade e com
plexidade, fixando-se o valor da retribuição 
consoante esses elementos, que não se con
ciliariam com adminículos salariais de qual
quer natureza. 

13. A lei (Decreto-Iei n9 1 341, de 
1974, art. 69 § 19, n9 I) revogou, nas 
condições indicadas, expressamente, o art. 
11 da Lei n9 5026, de 1966, o que signi
fica que eliminou a vantagem para todos 
os ali abrangidos, entre os quais, eviden
temente, o Superintendente da Campanha 
Nacional de Saúde Mental, não se possi
bilitando a percepção do benefício após 
a vigência do ato de inclusão do cargo de 
Diretor da Divisão Nacional de Saúde 
Mental (que é o Superintendente da Cam
panha - Decreto n9 60252, de 1967, art. 
4'?, citado) no Plano de Classificação, o 
que ocorreu com a entrada em vigor do 
Decreto n'? 72 256, de 1973. 

14. Ao se fixar o simbolo do cargo 
de Diretor da Divisão Nacional de Saúde 
Mental em DAS-I01.2 (atual LT-DAS-
101.2), tinha presente o órgão de Classi
ficação de Cargos deste Departamento que 
também lhe competia superintender a Cam
panha Nacional de Saúde Mental, e essa 
circuntância foi considerada na respectiva 
avaliação. 

15. Em face do exposto, não vejo assim 
como prsoperar a pretensão do Ministério 
da Saúde, advogada pela sua douta Con
sultoria Jurídica. 

É o meu parecer. S.M.J. Em 21 de 
maio de 1975. C[eTÚcio da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico. De acordo, 26 de maio 
de 1975. Darcy Duarte Siqueira, Diretor
Geral. 
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